
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0223/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, nos termos desta indicação, a

realização de serviços de limpeza e manutenção na área do parquinho infantil localizado

próximo ao número 300 da Rua Maringa, incluindo a retirada de lixos e o corte de grama,

garantindo um ambiente seguro e agradável para as crianças e suas famílias. 

JUSTIFICATIVA

A manutenção adequada de espaços públicos, especialmente os parquinhos infantis, é

essencial para garantir  a segurança e o bem-estar da comunidade. No local indicado,

tem-se observado o acúmulo de lixo e o crescimento excessivo da vegetação, o que

representa riscos à saúde e à segurança das crianças que utilizam o espaço. A limpeza e

a  poda  de  grama  são  fundamentais  para  eliminar  possíveis  focos  de  insetos,  como

mosquitos,  e  também  para  prevenir  acidentes  decorrentes  da  vegetação  alta  ou  da

presença de lixo.

A importância dessa iniciativa está em assegurar que a área do parquinho se mantenha 

em condições adequadas de uso, promovendo um ambiente saudável e seguro para a 

recreação das crianças, além de valorizar o espaço público e incentivar a participação da 

comunidade na preservação do local. A limpeza regular também contribui para a 

sensação de bem-estar da população local e para o cuidado com o patrimônio público.

Considerando a relevância dessa medida para a qualidade de vida dos moradores da 

região e o bem-estar das crianças, é imprescindível que a Secretaria Municipal priorize os

serviços de limpeza e manutenção da área mencionada, proporcionando um ambiente 

mais seguro e acessível para todos.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR
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